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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
Processo Administrativo n° 007/2025
Ata de Registro de Preços nº 19/2025

CÓDIGO DE REGISTRO TCE: 9BD740B96C4B0DB2BA123C5C9F0BF22795B3BBF1
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS-MS, com sede na Avenida Marcelino Pires, 3600, Sala A 7 – Jar-dim Paulista, CEP: 79830-150, inscrita no CNPJ 15.469.091/0001-86, neste ato devidamente representadapela Presidente, Liandra Ana Brambilla da Silva, conforme Termo de Posse de 1º de janeiro de 2025, publi-cada no Diário Oficial do Município de Dourados - MS, nº 6.291 de 06 de janeiro de 2025, considerando o jul-gamento do pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90004/2025, publicada no PortalNacional de Contratações Públicas em 01/08/2025, processo administrativo nº 007/2025, RESOLVE registraros preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação nº07/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em confor-midade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de expedi-ente, especificados no Item 10.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 07/2025, que é par-te integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentementede transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Fornecedor: LINKMARKET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº09.636.384/0002-99; Avenida Princesa Isabel, 629, Edif Vitoria Center Sala 1003 - Centro, Vitoria – ES – CEP: 29010-361; Contato (11) 2197-8400 – ramal 2030 – (44) 99860-1330 - (11) 98606-5834 (WhatsApp); E-mail: gilliard.licita-cao@linkmarket.com.br / jessica.licitacao@linkmarket.com.br; Representantes:Alexandre Honorato Oliveira
Item doTR Especificação Marca Unidade Quantidade ValorUnitário(R$)

Valor Total(R$)
46 Teclado Multimídia KB-M11BK Preto USB 2Metros C3TechCARACTERÍSTICAS: Conexão USB Layoutpadrão português brasileiro ABNT2 Fun-ções Multimídia Sistema anti-respingo Te-clas baixas slim Regulagem de altura Plugand Play, sem necessidade de instalaçãode driver Suporte a Windows e Linux TE-CLAS MULTIMÍDIA: Página Principal E-mailBusca Meu Computador Calculadora MídiaReproduzir/Pausar Faixa Anterior PróximaFaixa Aumentar Volume Diminuir Volume

C3TECH Unidade 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00
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MudoESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ConexãoUSB Comprimento do Cabo: 2m Cabo mai-or que os cumuns do mercado, ideal para li-citações Layout brasileiro ABNT2 Resisten-te a respingos e pequenos derramamentosde líquidos Serigrafia Silk Funções Multimi-dia Número de teclas: 107 Número de te-clas multimídia: 12 Possui tecla FN Possuitecla AltGr Força de acionamento da tecla:50±20gf Tempo de vida útil da tecla: 8 mi-lhões de acionamentosGarantia: 12 meses
Valor total R$ 2.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a es-ta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Dourados.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contrata-ção direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil sub-sequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência dofornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade decréditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finan-ceiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes con-dições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e seobrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observadaa classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-trados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o ca-so de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos-tas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 so-mente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-tes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições esta-belecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-tas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dis-ponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o for-necedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo enas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o di-reito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçãodo licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, eque a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistemade Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabeleci-dos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da referência não en-
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contrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes-centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro-postas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos doitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foramregistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes-mo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui-sição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superve-niência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços re-gistrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paraa contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo su-perveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço re-gistrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberadodo compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nãoconvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamentoda ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidadesque tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite decumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às con-dições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam man-ter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamentoda ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-tratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registra-do, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado con-tratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avali-em a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes enão participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçãodo quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja préviaanuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou deMunicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condi-ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dositens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciado-ra, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição dasquantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administra-ção sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de re-gistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitosda sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadase justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superiorou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de2023.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento dopactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipótesesem que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênciasprevistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro dofornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-tram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de partede itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão oua entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida eachada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dourados/MS, 07 de agosto de 2025.
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Assinado digitalmente por CAMARA 
MUNICIPAL DE 
DOURADOS:15469091000186
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PJ A3, OU=Videoconferencia, OU=
22428026000178, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=CAMARA MUNICIPAL DE 
DOURADOS:15469091000186
Razão: Eu concordo com os termos definidos 
por minha assinatura neste documento
Data: 2025.08.07 07:43:56-04'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
DOURADOS:15
469091000186

ALEXANDRE 
HONORATO 
OLIVEIRA:20123118816

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE HONORATO 
OLIVEIRA:20123118816 
Dados: 2025.08.07 15:54:32 -03'00'



P á g i n a 8 | 8Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniãoModelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021Aprovado pela Secretaria de Gestão e InovaçãoIdentidade visual pela Secretaria de Gestão e InovaçãoAtualização: ABR/2025

Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

ItemdoTR
Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca(se exigida noedital)

Modelo(se exigido no edital) Unidade QuantidadeMáxima QuantidadeMínima ValorUnitário Prazo ga-rantia ouvalidade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
ItemdoTR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca(se exigida noedital)

Modelo(se exigido no edital) Unidade QuantidadeMáxima QuantidadeMínima ValorUnitário Prazo ga-rantia ouvalidade


